
 

 
 

 

 

 

BOLETIM INFORMATIVO 

FRAUDE ALIMENTAR 

 janeiro – março ‘23 

Azeites e Óleos Alimentares Fraude sobre 

mercadorias  

Falsificação 

Usurpação DOP 

Retalho e outros 

Foram apreendidos cerca de 24 000 l de azeite e óleos vegetais a serem 

comercializados por azeite. As principais irregularidades detetadas foram 

falsificação, fraude sobre mercadorias, usurpação de Denominação Origem 

e irregularidades rotulagem, tendo sido instaurados 5 processos-crime. 

Suplementos Alimentares Géneros alimentícios 

falsificados 

 

Retalho 

No âmbito do combate às práticas fraudulentas em suplementos 

alimentares foram apreendidas cerca de 7700 unidades num valor total 

que ascende a 58.600€ por se tratar de géneros alimentícios falsificados 

por adição de substâncias não autorizadas. 

Sumos e Néctares Fraude sobre 

mercadorias  

Indução em erro o 

consumidor 

Retalho 

 No âmbito da fiscalização das práticas leais de informação ao consumidor, a fim 

de verificar a ocorrência de práticas fraudulentas em sumos e néctares 

colocados à disposição do consumidor, foram apreendidos cerca de 47 000 l de 

sumos e néctares no valor de 58 200 euros por indução em erro o consumidor e 

fraude sobre mercadorias 

Cannabis/CBD 
Corrupção de géneros 

alimentícios 

Retalho 

Através da fiscalização de géneros alimentícios, onde se incluem 

suplementos alimentares, foi detetada a presença de ingredientes não 

autorizados, como partes de planta/estratos de cannabis e novos alimentos 

não autorizados como Canabidiol (CBD). Na sequência desta operação, foram 

apreendidas cerca de 40 unidades de suplementos alimentares contendo as 

aludidas substâncias. Foram instaurados 2 processos-crime e 2 processos de 

contraordenação. 

Com objetivo de estabelecer um eficaz combate à fraude alimentar, os boletins informativos - fraude alimentar, estão inseridos no âmbito da 

comunicação de risco do Plano Operacional de Práticas Fraudulentas na Área Alimentar (POFAA) da ASAE, elaborado de acordo com o previsto no nº2 do 

artigo 9º do Regulamento (EU) 2017/625, e assente numa análise da vulnerabilidade da cadeia alimentar com caracterização da(s) fase (s) da 

cadeia alimentar.  

Em cada trimestre são consideradas todas as infrações relacionadas com situações suspeitas de práticas fraudulentas tendo em conta os critérios 

para definição operacional de fraude alimentar estabelecidos pela União Europeia. 

 

Em cada trimestre são consideradas todas as infrações relacionadas com situações suspeitas de práticas fraudulentas tendo em conta os critérios 

para definição operacional de fraude alimentar estabelecidos pela União Europeia.    

Mais informação em: https://www.asae.gov.pt/inspecao-fiscalizacao/fraude-alimentar.aspx  
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